
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DBCRB'l'O NO 2.641. DE 24 DE Sft.BllBRO DE 1.993. 

Declara Hóspede Oficial do Municí 

pio de Assis. o Ilustríssimo senhor 

Mário Covas. Senador da República. 

JOSg SAR'l'ILLI SOBRIRBO. Prefeito do Município 1 

de Assis, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
que no dia 25 de Setembro Assis será honrada com a presença 
do Ilustríssimo Senhor llJ(RIO COVAS, Senador da República, 
quando estará visitando a VI FICAR, a convite da Administr� 
ção, 

DBCRE'l'A: 

Artigo 18, -��ca declarado Hóspede Oficial do Município de 
Assis, o Senhor Mário \:ova·sl 

Artigo 211 

Artigo 311 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pü 
blicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Se tem 

bro de 1.993. 

, _ _.....,. 

PRE Iro MUNICIPAL 

DE GABINB"l'E 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo,em 
24 de Setembro de 1.993. 

CBEPE DEP 

SILVA SOUZA 

fQllr,l!Ó ADMINIS'f'RAÇAO 


